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Processo nº 04/2009 – Classe 14

Assunto: Exceção de Suspeição – Araputanga- Ref. ao Proc. 148/08

Excipiente: Diretório Municipal do PMDB de Araputanga

Excepto: Jorge Alexandre Martins Ferreira (Juiz da 41ª ZE)

Relatora:  Exma. Dra. Maria Abadia Pereira de Souza Aguiar

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATORA.
Tratam os autos de Exceção de Suspeição argüida pelo PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO – PMDB, de Araputanga, representado pelo seu presidente, JOEL MARQUES DE QUEIROZ, em desfavor do MM. Juiz da 41ª Zona Eleitoral, Dr. JORGE ALEXANDRE MARTINS FERREIRA.

Sustenta o excipiente que o magistrado, em 28/set/08, teria participado de festa de confraternização havida na residência da advogada da coligação “UDA”, em companhia do candidato a prefeito pelo Partido Progressista, Vano José Batista, do Secretário da Prefeitura e outros correligionários da dita candidatura, e que tal fato fora constatado in loco pelo subscritor da ação e pelos candidatos  Célio da Silva Tavares, Joel Marques, Luiz Carlos de Morais e Delcimar Ferreira Míssio,  e que, posteriormente, estes teriam sido raivosamente admoestados pelo magistrado, que, também, proferira xingamentos contra Célio da Silva Tavares e Joel Marques, gesticulando “tresloucadamente”. 

Afirmando ter ocorrido fraude nas  eleições/2004, com compra de votos, e que a esposa do Chefe do Cartório Eleitoral da 41ª ZE nelas trabalhou como “coordenadora de mídia”, sustenta que um emaranhado confuso eiva de suspeição a jurisdição do juiz excepto e comprova a sua inimizade e antipatia para com o presidente do PMDB e candidato a vice-prefeito, evidenciando que não traz condições legal e moral para conduzir, apreciar e julgar a Ação de Investigação Judicial (Proc. 352/08) que se processa apensa.

Afirma que todos os fatos estranhos ocorridos antes e durante o pleito na comarca  foram objeto de reclamação e representação junto ao Conselho Nacional de Justiça

(Protocolo nº 16.835/2008), tendo sido requerido avocação dos processos disciplinares que aportaram nos tribunais mato-grossenses, bem como protocolizada Reclamação para ver apreciado e julgado os pedidos de reclamação e suspeição que se encontravam inertes no TRE/MT, sendo o feito distribuído  no e. TSE sob nº 588/2008, sob a relatoria do Min. Eros Grau. 

Às fls. 18/31, o MM. Juiz excepto rejeita a argüição de suspeição ao fundamento de que não há evidência nem configuração que corresponda  com alguma inimizade para com o excipiente. Afirma que atua de forma idêntica  tanto em relação ao PMDB como à UDA e que em todos os processos contra ele imputados pelo excipiente não houve prova de prática de ilegalidade, tendo sido arquivados pela Corregedoria Geral de Justiça, e que o pedido de avocação dos processos do TRE/MT junto ao TSE fora indeferido monocraticamente pelo Min. Eros Graus, restando em andamento idêntico pedido de avocação dos processos disciplinares junto ao CNJ, em nítido intuito de o afastar na prolação das decisões eleitorais.

Ressalta que o fato de a esposa do Chefe de Cartório ter atuado como coordenadora de mídia nas eleições/2004 nada representa, porquanto tal funcionário não exerce qualquer poder de decisão  nos processos, e que a mencionada festa tão-somente objetivou comemorar o aniversário de Claudivam Miguel de Oliveira, namorado da Dra. Ana Lúcia de Freitas Alvares, fato comprovado por fotos, CD de vídeo, cópia do documento do aniversariante e declarações dos que ali se encontravam, não estando ali presentes, em momento algum, o candidato Vano José Batista, o Secretário Municipal ou qualquer outro correligionário do PP, conforme alegado. 

Expõe que o veículo “Parati” estacionado em frente à casa da advogada Ana Lúcia de Freitas Alves não é do candidato “Goiano”, mas, sim, do irmão desta, Dr. Oswaldo Alvarez de Campos Junior, cunhado do aniversariante, pertencendo a caminhonete GM/S10, adesivada, à Sra. Rosângela Rio Reis Marques, presente à comemoração em homenagem a Claudivam Miguel de Oliveira.

 Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Examinando detidamente as provas constantes nos autos, concluo que razão não acompanha o excipiente, porquanto demonstram com clareza que o evento em questão diz respeito à comemoração de aniversário do Sr. Claudivam Miguel de Oliveira, ocorrida na residência de sua namorada – a Dra. Ana Lúcia de Freitas Alvarez, onde estiveram presentes amigos e familiares, não guardando nenhuma relação com o fato político que lhe quer atribuir o excipiente, qual seja, “comemoração de vitória que se antecipava”. 

As imagens que se vê no CD de fl. 33, as declarações e documentos atinentes à propriedade dos veículos estacionados em frente à casa da advogada, não deixam dúvidas sobre o objetivo da comemoração, afastando a essência da argüição excipiente.

Assim, carecendo a pretensão autoral de provas robustas, esta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo indeferimento da presente ação.

         Cuiabá/MT, 05 de março de 2009.



THIAGO LELMOS DE ANDRADE



Procurador Regional Eleitoral
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